
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1091, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para evitar o 

fechamento do posto fiscal do Município de Itapetininga. 

 

 

Autoria: Deputado Edson Giriboni 
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INDICAÇÃO Nº 1091, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, 

que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação 

de recursos para evitar o fechamento do Posto Fiscal do Município de 

Itapetininga-SP. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Posto Fiscal de Itapetininga é qualificado como posto 

fiscal avançado e situa-se na Rua José Pedro Strasburg Junior nº 380, no 

Jardim Itália, em Itapetininga. O trabalho do Posto Fiscal de Itapetininga 

abrange 17 (dezessete) cidades: Alambari, Sarapui, Tatuí, Itapetininga, Guareí, 

São Miguel Arcanjo, Ribeirão Grande, Capão Bonito, Torre de Pedra, 

Angatuba, Campina do Monte Alegre, Jumirim, Cesário Lange, Porangaba, 

Conchas, Pereiras e Quadra. 

Conforme levantamento efetuado o Posto Fiscal realiza 

aproximadamente 3.000 (três mil) atendimentos a contribuintes no mês, através 

de seus 8 (oito) funcionários. Os serviços prestados a contribuintes industriais, 

do varejo e produtores rurais se resumem a: Desbloqueio de Nota Fiscal 

Paulista; Certidão de tempo rural para fins previdenciários; Emissão de senha; 

protocolo de exigências de abertura, alterações de empresas e produtor rural; 

Certidão Negativa de ICMS e outros tributos; Protocolo e conferência de 

ITCMD arrolamento e inventário; emissão de Cadesp – Cadastro do Estado de 

São Paulo para Contribuintes; Pesquisa Cadin – Cadastro de Inadimplentes; 

Pesquisa de Débitos de IPVA; Protocolo e conferência de pedido de isenção de 

deficiente físico e transporte escolar; Protocolo e conferência de pedido de 

imunidade de templo religioso e sindicatos; Pedido de restituição de taxas; 

Retificação de GARE – Guia de Arrecadação de Recolhimentos Estaduais; 

Pedido de denúncia de contribuintes; Emissão de Caufesp – Cadastro Único de 

Fornecedores do Estado de São Paulo; Parcelamentos Especiais dos Tributos 

Estaduais, e Protocolo de DIPAM – Detalhamento do Índice de Participação 

dos Municípios no ICMS. 

Devemos ressaltar que caso o motivo de fechamento do 

Posto Fiscal seja por motivo de economia, podemos citar possíveis locais sem 

 

 

 



custo para o Estado, tais como: Prefeitura do município de Itapetininga; Casa 

da Agricultura; DER; Poupatempo; Secretaria da Educação do Estado e 

Bombeiros Voluntários. 

Justificamos também que o fechamento ou alteração para 

a Unidade de Pronto Atendimento com redirecionamento de suas atividades 

para o município de Sorocaba é totalmente prejudicial para os contribuintes, 

principalmente os produtores rurais de Itapetininga. A permanência da Unidade 

do Posto Fiscal avançado em Itapetininga é indispensável em razão do enorme 

volume de serviços existentes. 

Face ao exposto, contamos com o apoio do 

Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar 

a adoção de medidas que visem à permanência do Posto Fiscal em 

Itapetininga, o que sem dúvida alguma, irá contribuir diretamente para o 

desenvolvimento desse importante município de nosso Estado. 

 
Sala das Sessões, em 18/4/2017 

 

a) Edson Giriboni 


